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RESULTADO DE RECURSO REFERENTE À HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DA ETAPA 01: 
CONFERÊNCIA DOS PEDIDOS DE INSCRIÇÃO (ELIMINATÓRIA) - EDITAL 12/2022 – 

CEAD/UFPI 
 

A Diretora do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD), da Universidade Federal do 
Piauí (UFPI), e Coordenadora Adjunta da Universidade Aberta do Brasil (UAB) no âmbito da 
UFPI, no uso de suas atribuições legais e observando as disposições das Leis 11.273/2006 e 
11.502/2007, das Portarias MEC/CAPES 183/2016, 15/2017, 139/2007 e 102/2019 e da 
Instrução Normativa DED/CAPES 02/2017, torna público o RESULTADO DE RECURSO 
REFERENTE À HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DA ETAPA 01: CONFERÊNCIA DOS PEDIDOS 
DE INSCRIÇÃO (ELIMINATÓRIA)  do Edital 12/2022 – CEAD/UFPI, de 04/03/2022, referente ao 
Processo Seletivo destinado ao preenchimento de vagas e à formação de cadastro de reserva 
de candidatos às funções de Tutor a Distância para, na condição de Bolsista UAB/CAPES, atuar 
junto ao curso de Bacharelado em Administração do CEAD/UFPI, da forma como segue. 
 
 

CANDIDATO(A) RESULTADO DA 
INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSO 

FUNDAMENTO                                     
(Quando do indeferimento) NÚMERO DE 

INSCRIÇÃO 
DOCUMENTO DE 
IDENTIFICAÇÃO 

16 007.346.623-94 INDEFERIDO Item 3.10 
20 966.872.403-82 INDEFERIDO Item 2.3 
36 763.240.013-34 INDEFERIDO Item 3.1 alínea “e” (Anexo IV) 
39 814.275.733-87 INDEFERIDO Item 3.1 alínea “e” (Anexo IV) 
54 018.606.503-50 INDEFERIDO Item 3.10 
60 655.135.253-72 INDEFERIDO Itens 3.1 alínea "c"; 3.10 
61 008.110.013-26 INDEFERIDO Itens 2.3; 3.1 alíneas "c", "d"; 3.10 
63 395.164.153-34 INDEFERIDO Item 3.1 alínea "e" 
69 876.133.103-10 INDEFERIDO Itens 2.3; 3.1 alíneas "c", "e"; 3.10 
72 858.276.903-25 INDEFERIDO Itens 3.1 alínea "c"; 3.10 
79 747.764.443-72 INDEFERIDO Item 3.10 
85 011.954.403-24 INDEFERIDO Itens 3.1, alínea "e" (anexo IV); 3.10 
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